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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

 

Acrescente-se ao Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, o Art 6° com a seguinte
redação:

 
“Art. 6° A Agência Nacional de Telecomunicações criará um índice próprio
de qualidade do serviço de valor adicionado objeto desta Lei. “

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Aqui procurou-se evidenciar a competência da Anatel para o controle dos índices de
qualidade dos serviços de telecomunicações, que deve sempre adotar as medidas
necessárias para o atendimento do interesse público, além de ter eco nas disposições do
código de defesa do consumidor. Até porque as concessionárias de serviços de
telecomunicações devem seguir padrões rigorosos de qualidades estabelecidos nos planos
de metas de qualidade.
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